
RESOLUÇÃO Nº 229/06/2016 
 
 

SÚMULA: Aprova o Organograma da Câmara 
Municipal de Rancho Alegre D’Oeste, 
Estado do Paraná. 

 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Rancho Alegre D’Oeste-PR, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte   
Resolução: 

 
Art. 1°- Fica aprovado o Organograma da Câmara municipal de Rancho Alegre 
D’Oeste-PR. 
 
Art. 2º - O referido Organograma encontra-se anexo à presente Resolução. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogas as 
disposições em contrário. 

 
 

EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL, 
Rancho Alegre D’Oeste-PR, 20 de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

 
Angela Maria Fiorotto 

Presidente 
 
 
 

  
Reinaldo Francisco Dias 

1º Secretário 

     
 



ANEXO – RESOLUÇÃO Nº 229/06/2016 
 

ORGANOGRAMA ADMINISTRATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RANCHO ALEGRE D’OESTE/PR        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO DE RANCHO ALEGRE 
D’OESTE 

 PLENÁRIO 

MESA 
EXECUTIVA 

 

PRESIDÊNCIA COMISSÕES 
PERMANENTES 

COMISSÕES 
TEMPORÁRIAS 

 DEPARTAMENTO DE 
DIREÇÃO GERAL 

 DIVISÃO DE 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

 DIVISÃO DE 
CONTABILIDADE, TESOURARIA E 

PATRIMÔNIO 
 DIVISÃO 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

 DIVISÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 

 DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS E 
ORÇAMENTO 

 PROCURADORIA 
JURÍDICA 

 DIVISÃO DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 COORDENADORIA DE 
CONTROLE INTERNO 


